PROJETO DE LEI Nº 74/2026


Data: 27 de abril de 2026


Institui o “Selo Amigo da Criança e do Adolescente” no âmbito do Município de Sorriso/MT e dá outras providências.


PROFª SILVANA PERIN – MDB, vereadora com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Sorriso/MT, o “Selo Amigo da Criança e do Adolescente”, destinado a reconhecer e incentivar instituições, empresas e profissionais que desenvolvam ações em benefício da infância e adolescência.

Art. 2º O Selo será concedido nas seguintes modalidades:
I – Instituição Amiga da Criança e do Adolescente;
II – Empresa Amiga da Criança e do Adolescente;
III – Contabilista Amigo da Criança e do Adolescente.

Art. 3º O Selo “Instituição Amiga da Criança e do Adolescente” será concedido às instituições públicas, privadas ou organizações da sociedade civil que desenvolvam ações, projetos, programas ou serviços voltados à promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente.

Art. 4º O Selo “Empresa Amiga da Criança e do Adolescente” será concedido às empresas que promovam ou apoiem iniciativas voltadas à infância e adolescência, inclusive por meio de ações sociais, projetos próprios ou incentivo a políticas públicas.

Art. 5º O Selo "Contabilista Amigo da Criança e do Adolescente" será outorgado aos Contabilistas devidamente registrados em seu órgão de classe, bem como aos escritórios de contabilidade que atuem no Município de Sorriso que derem ampla visibilidade e trabalharem em prol da destinação de percentual dos valores devidos por Pessoa Física e Jurídica, a título de Imposto de Renda, ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente do Município de Sorriso.

Parágrafo único. O Selo "Contabilista Amigo da Criança e do Adolescente" será entregue aos contabilistas que comprovarem captação do maior valor em destinação do Imposto de Renda e aos escritórios de contabilidade que comprovarem maior captação em quantidade de contribuintes alcançados pelo seu trabalho, independentemente do valor doado individualmente ou no conjunto.

Art. 6º As ações consideradas para fins de concessão do Selo poderão abranger, entre outras, as seguintes áreas:
I – Assistência social;
II – Educação;
III – Saúde;
IV – Esporte;
V – Cultura;
VI – Lazer;
VII – Proteção e garantia de direitos;
VIII – Outras correlatas.

Art. 7º Os interessados em obter o Selo deverão se inscrever junto ao Poder Executivo Municipal, mediante apresentação de documentação comprobatória das ações desenvolvidas.

Art. 8º Compete ao Poder Executivo Municipal estabelecer os critérios de avaliação, seleção e concessão do Selo, observados os princípios da transparência e da impessoalidade.

Art. 9º O Selo terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser renovado mediante nova avaliação das atividades desenvolvidas.

Art. 10. O uso do Selo será autorizado para fins institucionais e publicitários, podendo ser utilizado pelos contemplados em suas comunicações e materiais de divulgação.

Art. 11. A concessão do Selo ocorrerá, preferencialmente, em solenidade pública, em data a ser definida pelo órgão competente, preferencialmente no mês de outubro, em razão das comemorações do Dia da Criança.

Art. 12. O Poder Executivo Municipal poderá apoiar, divulgar e incentivar a participação de instituições, empresas e profissionais, no programa instituído por esta Lei, inclusive por meio de campanhas informativas e parcerias.

Art. 13. Esta Lei poderá ser regulamentada pelo Poder Executivo Municipal, no que couber.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 27 de abril de 2026.





PROFª SILVANA PERIN
Vereadora – MDB




JUSTIFICATIVA


[bookmark: _GoBack]

O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir, no Município de Sorriso/MT, o “Selo Amigo da Criança e do Adolescente”, como forma de reconhecer, valorizar e incentivar ações voltadas à promoção, proteção e defesa dos direitos da infância e adolescência.

A proposta busca fomentar a participação ativa da sociedade civil, do setor empresarial e de profissionais na construção de políticas públicas e iniciativas sociais que contribuam para o desenvolvimento integral de crianças e adolescentes, fortalecendo a rede de proteção existente no município.

O reconhecimento público por meio do Selo representa importante instrumento de incentivo às boas práticas, estimulando a continuidade e ampliação de ações sociais, além de promover maior visibilidade às iniciativas que geram impacto positivo na comunidade.

Importante destacar que o projeto não cria obrigações diretas ao Poder Executivo Municipal nem implica aumento de despesas públicas, possuindo caráter essencialmente incentivador e programático, em conformidade com os princípios constitucionais da administração pública e da proteção integral à criança e ao adolescente.

Dessa forma, a iniciativa contribui para a construção de uma sociedade mais justa, solidária e comprometida com o futuro das novas gerações.

Diante do exposto, solicita-se o apoio dos nobres Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 27 de abril de 2026.






PROFª SILVANA PERIN
Vereadora – MDB


